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- EDITAL 086/2016 - 

HOMOLOGA O RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS, DÁ NOVA 
CLASSIFICAÇÃO, E HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO INSTAURADO PELO EDITAL Nº. 073/2016. 

 
 

CARLOS GILBERTO BAIERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Edital 073/2016; 

 
 
Art. 1º - HOMOLOGA a decisão da Comissão Executiva nomeada pela Portaria nº. 307/2016, que 

DEFERE parcialmente o recurso interposto pela candidata de inscrição nº. 007/2016, para a função de 
EDUCADOR FÍSICO, 20 horas semanais, e estabelece nova pontuação e classificação, conforme item “8.1.3” do 
Edital nº. 073/2016, nos termos da tabela abaixo: 

  
I – EDUCADOR FÍSICO, 20 horas semanais: 

 
Candidato(a) 

 
Inscrição 

Pontuação   
Classificação 

Final 
Análise de 
Currículo 

Bruna Toillier de Souza 002 20,50 1º 

Lisandra Maria Preuss 006 10,00 2º 

Carine Sueli Rodrigues 007 7,50 3º 

Alexandre Strub 001 6,00 4º 

Tânia Maria Naue 005 5,00 5º 

Roberto Thiesen 004 1,00 6º 

Samarone Souza 003 0,00 7º 

 
 
Art. 2º - HOMOLOGA a decisão da Comissão Executiva nomeada pela Portaria nº. 307/2016, que 

procedeu, de ofício, revisão e nova avaliação em todos os currículos apresentados a fim de atribuir pontuação aos 
certificados de forma igualitária a todos os candidatos inscritos.  

 
Art. 3º - DIVULGA e HOMOLOGA a CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos ao Processo Seletivo 

Simplificado para preenchimento de vagas na função de EDUCADOR FÍSICO, 20 horas semanais, nos termos do 
Art. 1º deste Edital. 

 
Art. 4º - O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado é de um (01) ano, prorrogável, 

uma vez, por igual período. 
 
Gabinete do Prefeito, 30 de Maio de 2016. 
 
 
        CARLOS GILBERTO BAIERLE 
                             Prefeito Municipal 
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